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 Direção-Geral do Livro, dos Arquivos
e das Bibliotecas

Aviso n.º 16145/2016

Procedimento concursal para preenchimento de 32 (trinta e dois) 
postos de trabalho na carreira geral de assistente técnico — Re-
ferência B — Direção de Serviços de Inovação e Administração 
Eletrónica: 1 posto de trabalho.

Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, informa -se que a lista unitária de orde-
nação final do Procedimento concursal comum para preenchimento 
de 32 (trinta e dois) postos de trabalho na carreira geral de assis-
tente técnico — Referência B — Direção de Serviços de Inovação 
e Administração Eletrónica: 1 posto de trabalho, aberto pelo aviso 
n.º 8508/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 129, de 
7 de julho, foi por mim homologada por despacho de 23 de novembro 
de 2016, encontra -se disponível na página eletrónica desta Direção-
-Geral, em www.dglab.gov.pt, e também afixada em local próprio 
desta Direção -Geral.

23 de novembro de 2016. — O Diretor -Geral do Livro, dos Arquivos 
e das Bibliotecas, Silvestre de Almeida Lacerda.

210103001 

 EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto

Declaração n.º 161/2016

Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º, do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece -se 
que os donativos concedidos no ano de 2017 à Associação Cultural e 
Recreativa de Roriz, NIPC 502 591 811, para a realização de atividades 
ou programa de carácter não profissional consideradas de interesse 
desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde 
que os respetivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período 
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições rela-
tivas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 92.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

16 de dezembro de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e 
do Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

210103934 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Aviso n.º 16146/2016

Por meu despacho de 7 de outubro de 2016, torna -se público que 
nos termos do disposto nos artigos 45.º a 51.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a 
técnica superior Ana Cláudia Fernandes Costa concluiu com sucesso o 
período experimental, com a classificação de 18 (dezoito) valores, na 
sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com esta Direção -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares.

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 48.º do anexo à referida Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, o tempo de duração do período experimental 
é contado para efeitos da atual carreira e categoria.

15 de dezembro de 2016. — A Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, Maria Manuela Pastor Faria.

210102013 

 Agrupamento de Escolas de Albergaria-a-Velha

Aviso n.º 16147/2016

Procedimento concursal de recrutamento para ocupação
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho

em funções públicas a termo resolutivo certo, a tempo parcial
1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste Aviso no 
Diário da República, o procedimento concursal comum para preenchi-
mento de um posto de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, a tempo parcial, autorizado 
por despacho da Ex.ma Senhora Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, de 02/12/2016.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não 
ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a 
constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as 
alterações introduzidas pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro, 
e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Local de trabalho: Escolas do Agrupamento de Escolas de 
Albergaria -a -Velha.

5 — Função: Apoio geral nos estabelecimentos de ensino do Agru-
pamento, serviço de limpeza.

6 — Número de trabalhadores: 1 postos de Trabalho de 3,5 horas/dia.
7 — Termo: 23/06/2017.
8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos seguintes requisitos gerais de admissão:
i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção especial ou lei especial;
ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de cursos 

que lhes sejam equiparados, que pode ser substituída por experiência 
profissional comprovada, tendo em conta que se trata de um recrutamento 
para a carreira de assistente operacional, de grau 1.

9 — Constituem fatores preferenciais:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no ponto 5 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal;

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de pu-

blicação do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

10.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços de administração 
escolar do Agrupamento de Escolas de Albergaria -a -Velha, e entregues 
no prazo de candidatura, pessoalmente, na escola sede (Escola Secundá-
ria com 3.º Ciclo de Albergaria -a -Velha, Rua Américo Martins Pereira, 
3850 -837 Albergaria -a -Velha), ou enviadas por correio, para aquele 
endereço, em carta registada com Aviso de receção, dirigida ao Diretor 
do Agrupamento de Escolas.

11 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão ou Cartão de Identificação 
Fiscal (fotocópia);

Certificado de habilitações literárias (fotocópia);


